
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis.
LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  NS 1.981 =

O Senhor CAEíLOS EÜGÊI'ÍIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;
Incluir ao tempo de serviço do fxmcionário MA-/ 

NOEL MATTOS FILHO, Almoxarife, padrão fTü ,,, lotado no Setor de / 
Materiais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal, o total de (quarenta e cinco) dias, relativos a metade/ 
(1/2) restante da licença-premio, concedida pela Portaria n2../ 
9I4-5 de 30 de dezembro de 1968, que deverão ser contados em dõ-/ 
bro, ou sejam 90 (noventa) dias, para todos os efeitos legais,/ 
na forma do artigo nfi da Lei n2 905 > de 07/03/72 (ESTATUTO/ 
DOS FmCimÃBXOS p ú b l i c o s  d o  MUííIClPIO DE LORENA) , conforme pe
dido feito em requerimento protocolado sob o nC 1116 de 05 de / 
jlinho de 1973, recebeu o seguinte despacho; "Deferido”, fa
ce a informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 06 de junho de 1973.

= CARLCfí EUGÊNIO MARCONDES = 
sPref eito / Municipâl^^.

7
Registrada no Livro proprio do Setor de Servi

ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 06 de junho de 1973.

= JOÃO BOSÒO GONÇALVES = 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais:


